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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, em cum-
primento ao §3º do art.25 da lc 039/2002, na redação da lc 128/2020, 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da re-
troação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695055
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.324 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/855577.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X, alínea “e” e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, no valor de r$ 
5.377,14 (cinco mil trezentos e setenta e sete reais e quatorze centavos), 
em favor de EdilSoN dE JESUS Baia fErrEira, na condição de cônjuge 
da ex-segurada andrea Nogueira rodrigues, pertencente ao quadro de ati-
vos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor classe ii, mat. nº 54197529/2, falecida em 06/01/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito da ex-segurada, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695058
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2392 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/790384.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a caput, 29 caput, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, § 4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019, art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, com redação 
dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c o art. 201, §2º 
da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem 
reais), em favor de aNa Maria raMoS do carMo, na condição de com-
panheira do ex-segurado raimundo Jorge dos Santos Brasil, pertencente 
ao quadro de servidores ativos do departamento de Trânsito do Estado do 
Pará- dETraN, onde ocupava o cargo de auxiliar operacional de Trânsito, 
matrícula n° 80845696/1, falecido em 26/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data óbito do ex-segurado, respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695113
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2430 de 19 de aGosto de 2021
dispõe sobre a iNclUSÃo No raTEio dE PENSÃo por morte EM fUNÇÃo 
dE dEciSÃo JUdicial TraNSiTada EM JUlGado, ProlaTada nos au-
tos da ação de obrigação de fazer com pedido de Tutela antecipada de 
Urgência e dano Moral nº 0804508-66.2017.8.14.0301, rEfErENTE ao 
ProcESSo Nº 2021/904755.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando o trânsito em julgado de sentença que determinou ao iGE-
PrEV o pagamento do benefício de pensão por morte em favor de PaU-

lo roBErTo caValcaNTE dE oliVEira e Maria lÚcia caValcaNTE 
dE oliVEira, prolatada nos autos da ação de obrigação de fazer com 
pedido de Tutela antecipada de Urgência e dano Moral nº 0804508-
66.2017.8.14.0301, ocorrido em 12/05/2021;
rESolVE:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido originalmente pela 
Portaria PS nº 0744 de 01/05/2015 em favor de Maria de lourdes da Silva 
Bessa de oliveira, com fundamento na sentença que transitou em julga-
do em 12/05/2021, prolatada nos autos da ação de obrigação de fazer 
com pedido de Tutela antecipada de Urgência e dano Moral nº 0804508-
66.2017.8.14.0301, os beneficiários PAULO ROBERTO CAVALCANTE DE 
oliVEira e Maria lÚcia caValcaNTE dE oliVEira, nos termos do pa-
recer técnico constante nos autos do Processo nº 2021/904755, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 33,33% em favor de Maria dE loUrdES da SilVa BESSa dE oli-
VEira, na condição de cônjuge, no valor de r$ 586,67 (quinhentos e oi-
tenta e seis reais e sessenta e sete centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º, inciso i, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36, da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006 e 70/2010;
i.2 – 33,33% em favor de PaUlo roBErTo caValcaNTE dE oliVEira, 
na condição de filho maior inválido, no valor de R$ 586,67 (quinhentos e 
oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos), na forma dos artigos 6º, 
inciso iii, 7º, 14, iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006 e 70/2010;
i.3 – 33,33% em favor de Maria lÚcia caValcaNTE dE oliVEira, na 
condição de filha maior inválida, no valor de R$ 586,67 (quinhentos e oi-
tenta e seis reais e sessenta e sete centavos), na forma dos artigos 6º, 
inciso iii, 7º, 14, iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006 e 70/2010;
Perfazendo o total de r$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta re-
ais), provenientes do óbito do ex-segurado antônio roberto de oliveira, 
pertencente ao quadro de inativos da fundação Santa casa de Misericór-
dia do Pará, onde ocupava o cargo de agente de Serviços Gerais, ref. 5, 
5172349/1, falecido em 21/11/2014.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à 09/08/2021, conforme orientado pela Pro-
curadoria Jurídica deste instituto nos autos do processo de cumprimento 
de decisão judicial nº 2021/904755.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 6-a, 
parágrafo único, c/c art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003, alterada 
pela Emenda constitucional nº 70/2012.
IV – Os valores anteriores a 09/08/2021 ficarão sobrestados para paga-
mento via rPV/Precatório, nos termos do art. 100 da constituição fede-
ral/1988 e do Parecer nº 48/2020/ProJUr-iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695114
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2266 de 09 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/653913.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, 29, caput, 36, 36-a, caput e § 2º, inciso 
ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c art. 9º, inciso ii, § 4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
art. 33 §7º da constituição do Estado do Pará com as alterações da Ec 
nº 77/2019 c/c art. 201 §2º da constituição federal e Súmulas Vinculan-
tes nº 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de PEdro HENriQUE lUZ da 
CRUZ, na condição de filho menor do ex-segurado Paulo Roberto Santos da 
cruz, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública - SESPa, onde ocupava o cargo de Motorista, mat. nº 
57206385/1, falecido em 09/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (31/08/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 201 §2º da constituição federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 691190
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2296 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/380837.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:


